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PARTE II 

ATOS DA PRESIDNCIA 

11.01 - Portarias 

Portaria n9 787/N, 	Em, 05 de outubro de 1 982 

APROVA A DOCUMENTAÇÃO -  REFERENTE 	AO 
SRL/SIPLAN DA FUNAI 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO, no uso, das 

I 	atribuiçoes que lhe conferem os Estatutos, e considerando a Infor 
maçao n9 76/ASPLAN, de 23.08.82, 

RE SOLVE: 

1 - Aprovar . a anexa documentaçio referente ao Subsiste-
ma de Referência de Legislaço-SRL da FUNAI, integrante do Siste-
ma de Informaçoes para Planejamento , Controle e Coordenaçao- SI 
PLAN do MINTER; 

	

II - Atribu 	Coordenaço de Iuformtica/ASPLAN campe 
tncia para o acompanhameiitb,contro1e e coordenaçao do referido 
Subsistema; 

III - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua pu 
blicaço, revogadas s.disposiçes em contrario. 

PAULO MOREIRA LEAL 

SUBSISTEMA DE REFERENCIA IDE LEGISLAÇO-SRL 

. 	
1. 	DESCRIÇÃO GERAL 

O SRL 	um subsistema integrante do Sistema de Plane- 
jamento, Coordenaçao e Controle-SIPLAN que tem por finalidade se-
lecionar, tratar, armazenar e recuperar, de fortn.asistemtica, os 
atos administrativos ariginr.ios do Ministrio do Interior, das 
entidades supervisionadas e - 	que tenham reflexos' 
nas atividádes do MINTER, Tem como filosofia. bsica .a utilizaçao 
de tecnicas de Banco de Dados e de teleprocessamento, atravs de 
terminal de vdeo ligado ao computador do MINTER. 

2. , 	ABRANGÊNCIA GERAL 

O Banco de Dados do SRL referneia: 

- Os atos ed'iinistrativos de hierarquia inferior do MINTER 
e de suas entidades supervisionadas; 

- Exposiçes deMotivos. do Conselho de Desenvolvimento 
econmico-CDE e Conselho de Desenvolvimento Social-CDS que tenham 

ref1'eo ias atividades do NINTER; 	1, 

- Atos administrativos envolvendorecursos financeiros de 
FI:L:s Administrados pelo MINTER ou entidade supervisionadas; 

- Atos administrativos e legislativos estaduais referentes 
ao Meio Ambiente, selecionados e indexados pela SENA. 
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Excluem-se doBanco:de Dados os atos de pessoal de inte - 
resse exclusivamente setorial (da Entidade). 

COLETA 

A FUNAI é responsvel pela coleta dos atos administrati - 
vos produzidos por ela própria, atravs da Coordenaço de Informa  
tica/ASPLAN. 

A fonte analisada para a coleta dos atos administrativos' 
da Fundaçac 	o seu Boletim Informativo. 

ALIMENTAÇÃO 

A etapa, de alimentação dos dados da FUNAI esta a cargo da 
Coordenaçao de Informtica. da Secretaria de Cranizaço e Sistema! 
SC do Minter, a qual funciona como Niicleo Coordenador do Subsiste 
ma. 

A alimentaçao compreende duas etapas: 	T• 

.l.. niisedos atosdministrativs da FUNAI publicados' 
em Boletim Informativo; 	 * 

2 - preencLimeuto dos Boletins de. Transcriçao de Normas 
de Legislaço. 

Conclui-se, portanto, que s cs atos administrativos 	da 

FUNAI publicados no seu Boletim Interno tm ondiç6 	de alimen - 
• tar O SRL. 

SESSÃO DE CONSULTA AO BANCO DE DADOS 

5.1 ATO DISPONÍVEIS PARA CONSULTA 

A YUNAI, via terminal de vdeo, pode consultar no Banco 
de Dados, os seguintes atos; 

- Pórtarias oriundas nao si da FUNAI como, tambm, 	do 
MINTER e das demais entidades supervisionadas; 

- Convnio e Contratos cuja uma das partes interessadas 
seja FUNAI, MINTER ou outra qualquer entidade supervisionada; 

- Exposiçao de Motivos do Conselho de Desenvolvimento Eco 
nmicq-CE.e.Cánselh.c..de, Desenvolvimento Social-CDS que tenham re 
flexo nis atividades do MINTER, 

- atos administrativos e legislativos estaduais referen - 
tes a Meio Ambiente, selecionados e indexados pela SEMA. 

; Observese que do Banco de Dados do SRL excluem-se os atos 
.d e pessoal de interesse exclusivamente s.ctorial (da Entidade) . 

.2 ROTINA PARA UMA SESSÃO DÈ CONSULTA 

rotina a ser seguida para uma sesso de consulta 	a se 
guinte 	'• 

- O usurio identifica a necessidade de pesquisar normas' 
do Banco de Dados do SRL. 

- Dirige-se 	Coordenaçao de Informti rLASPLAN-, que 	a 
estação de consulta da FUNAI, informando o assunto e fornecendo 
outros dados necessriôs. 

- Operaço do terminal na realizaçao das pesquisas para o 
Bando de Dados do SRL, recebendoos resultados no vdëo, onde sao 
selecionadas e impressas as normas que interessam. • 

OBSERVAÇ5ES IMPORTÁNES 	 • 	 .• 

. 
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- O,SRL 	um subsistema de referncia, no sendo competen- 
te, por conseguinte, de fornecer o texto completo, do: ato administra 
tivo. 	. 

- A Secretaria de cada grgao cia t'UNAI sediado em Bras.lia, 
devera-ter sempre disponível o formu1rio "SOLICITAÇAO DE PESQUISA 
NO SRL", o qual ter de ser pr.enchido por todo aquele servidor da 
FUNAI que desejar fazer uma pesquisa no subsistema. 

6. 	TEXTO INTEGRAL DO ATO ADMINISTRATIVO 

Caso o usurio tenha interesse em obter o texto integral 
do ata administrativo, o mesmo devera ser extraido do Boletim Infor 
tivo enique foi publicado,optando, para tanto, por uma das alterna-
tivas abaixo, conforme a data de referncia do ato 

la. alternativa - data de réferncia do ato contida no .pe-
rTodo de 1968 a tres meses antes dá data de consulta. 

- Neste caso o usuário dever procurar na Biblioteca ;oDo 
letim Informativo que publicou o ata da FUNAI.' 

2a. alternativa - data de referncia,do ato contida no  pe- 
r i`odo do•stiltimos tres meses anteriores a data de consulta. 

Neste caso, o usurio devëraprccurar o Boletim Informati 
vo que publicou o ato na Seço de Direitos e Deveres/DE' doDeparta-
mentc Geral de Administraçc. . . . 

., . 	Portaria n9 780/N, 	Ei, 11 de outubro de 1 932 

FIXA NORMAS DA ORGANIZAÇÃO DIDTI-
CA NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DA FUNAI., 	. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇKO NACIONAL DO YNDIC, no uso das 
atribuiçoes que lhe conferem os Estatutos, e 

CONSIDERANDO, estudos realizados pela Divisao de Educa-
çao do D.pa.r.tarnento Geral de Operaçes; 

E' 	CONSIDERAN.DOque a qualidade dos serviços educativos 'de 

S senvolvidos numa determinadarea esta na raza direta da corres-
pondencia dos objetivos educacionais alcançados s características 
e necessidades da popu1aço a que se destinam; .  

CONSIDERANDO que a consecuçao de uma abcdagem aducacio 
nal apoiada no pressuposto do envolvimento da comunidade indígena 
em todos os nrveis do processo educativo, somente se efetivar com 
o estabelecimento de uma estrutura de ensino que. garanta, a nTvel' 
local, a participaço no processo;.de planejamento; 

CONSIDERAND0 , finalmente,. quesomente este envolvimento 
viabilíz* a* rã a transformaço da educaço de funçao meramente esco-
lar, em funçao essencalmente.comunitria; 

E SOLVE 

CAPÍTULO 1  

DA"ESTRTJTURAÇAO DO ENSINO 	. 


